
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Gomes Barbosa nº 803 - Bairro Centro - CEP 36570-101 - Viçosa - MG - www.vicosa.mg.gov.br

PARECER - CGM

SÍNTESE DO OBJETO
Trata-se, em breve síntese, sobre a minuta do projeto de lei que dispõe sobre a

alteração do limite de abertura de créditos suplementares, passando de 30 (trinta) para 40
(quarenta) o percentual disposto no art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3070/2024.

 
DA ANÁLISE
Em primeiro momento, insta ressaltar que ao órgão de Controle Interno não

cabe discutir o mérito administrativo do projeto de lei, o que significa que a avaliação de
conveniência e oportunidade é de competência do chefe do Poder Executivo. Nesta senda, o
órgão de Controle, portanto, se limita à análise do ponto de vista formal do processo
administrativo em questão, examinando o que já foi previamente tratado, adentrando
materialmente apenas quanto à fiscalização contábil, financeira e orçamentária, sob a ótica da
verificação dos resultados quanto à eficiência, eficácia, efetividade e economicidade da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração direta e indireta
municipal, conforme está dirimido no art. 1º e seus incisos, da Lei 1534/2003, in verbis:

Art. 1º Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de
Viçosa, Arts. 66 a 70, e na Constituição Federal, Arts. 74 a 75, fica
criada a Controladoria-Geral da Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo do Município de Viçosa, como órgão integrante da
fiscalização contábil, financeira e orçamentária da Administração
Municipal, que terá a finalidade de:
I - orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária,
financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta e indireta,
com vistas a regular e racionalizar a utilização dos recursos e bens
públicos;
II - elaborar, apreciar e submeter ao Ordenador de Despesas estudos
e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem
racionalizar a execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito dos órgãos da
administração direta e indireta e que objetivem racionalizar também a
implementação da arrecadação das receitas orçadas;
III - acompanhar a execução física e financeira dos projetos e
atividades, bem como a aplicação, sob qualquer forma, dos recursos
públicos;
IV - tomar as contas dos responsáveis por bens e valores, inclusive
do Prefeito Municipal ao final de sua gestão, quando não prestadas
voluntariamente;
V - subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos
e programação financeira, com informações e avaliações relativas à
gestão dos órgãos da Administração Municipal;
VI - executar os trabalhos de auditoria contábil, administrativa e
operacional nos órgãos do Poder Executivo;
VII - verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação,
utilização ou guarda de bens e valores públicos ou de todo aquele
que, por ação ou omissão, der causa à perda, subtração ou ao
estrago de valores, bens e materiais de propriedade ou
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responsabilidade do Município;
VIII - emitir relatório por ocasião do encerramento do exercício, salvo
as contas e balanço geral do Município;
IX - organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por
dinheiro, valores e bens públicos, assim como dos órgãos e
entidades sujeitos à auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado;
X - verificar a regularidade da programação orçamentária e
financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no plano
plurianual, a execução dos programas de governo e do Orçamento
do Município;
XI - verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à
eficiência, eficácia e economicidade da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da
administração direta e indireta municipal, bem como da
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado,
devendo, de ofício e sob pena de responsabilidade, comunicar
as irregularidades ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e
à Câmara Municipal;
XII - exercer a fiscalização e o controle das operações de crédito,
avais e garantias, bem como direitos e haveres do Município;
XIII - examinar as fases de execução da despesa, inclusive
verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos
da legalidade, legitimidade economicidade e razoabilidade;
XIV - acompanhar a abertura e aplicação de créditos adicionais;
XV - acompanhar a execução e o cumprimento dos contratos de
concessão do Município, comunicando ao Ministério Público, ao
Tribunal de Contas e à Câmara Municipal quaisquer irregularidades e
a ocorrência de vencimento do termo final e termos aditivos sobre
qualquer matéria;
XVI - criar condições para que todos os cidadãos sejam
permanentemente informados sobre os dados da execução
orçamentária, financeira e patrimonial do Município. (grifos nossos)

Nesse diapasão, cumpre ressaltar que, especialmente ao caso concreto que é o
projeto de lei, é expressamente vedado criar despesas sem a demonstração de sua respectiva
fonte de custeio a suportar tal aumento, nos moldes dos artigos 15, 16 e 17 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nestes termos:

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação
que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado
de: (Vide ADI 6357)
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.
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§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada
das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou
execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art.
182 da Constituição.
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução
por um período superior a dois exercícios. (Vide ADI 6357)
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do
art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. (Vide
Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do
art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de
receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. (Vide Lei
Complementar nº 176, de 2020)
§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente,
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem
prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais
normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. (Vide
Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o
instrumento que a criar ou aumentar. (Vide Lei Complementar nº 176,
de 2020)
§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao
serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal
de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.
§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela
criada por prazo determinado.

Esclarecido este ponto, o processo administrativo foi aberto para a elaboração e
aprovação da minuta do projeto de lei supracitado. De acordo com os documentos acostados, o
projeto veio acompanhado de todos os requisitos essenciais para o encaminhamento à Câmara
Municipal para a aprovação.

Outrossim, não há no ordenamento jurídico brasileiro qualquer menção
expressa quanto ao limite de percentual da ampliação de autorizações de aberturas de créditos
adicionais. Contudo, ainda que seja autorizado mediante processo legislativo, é altamente
recomendado que orçamento público seja estabelecido de acordo com princípio do
planejamento, o que, por conseguinte, provocaria uma redução nas aberturas de créditos
adicionais.

Desta forma, esta Controladoria, dentro de suas competências legais, não
verificou qualquer indício de ofensa aos princípios da Administração Pública que iniba o
prosseguimento do feito.
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CONCLUSÃO
Ante o exposto, esta Controladoria Geral opina pelo prosseguimento do feito,

uma vez que não há vício que macule a aptidão do processo.
Sem mais, é o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Augusto Waquim Barbosa, Controlador
Geral do Município, em 17/10/2024, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.vicosa.mg.gov.br/autenticador informando o código verificador 0054098 e o código
CRC 68289DC3.
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